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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos, s/n°- Jardim Canaa- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N°. 662, DE 12 DE JULHO DE 2.012. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) e dá outras 

providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

~TIGO r. - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 

CRÉDITO ADIClONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais) para pagamentos de subvenções social no exercício financeiro de 

2012, referente ao p eríodo de O 1 de julho de 2012 a 3 1 de dezembro de 2012, 

para realização de pequenas c irurgias ambulatoriais e serviços de raio X para 

pacientes de Espírito Santo do Turvo atendidos pela Santa Casa de Misericórdia 

de Santa Cruz do Rio Pardo, inscri ta no CNPJ n°. 56.813.926/0001-50 

encaminhados pela Secretaria Municipal de Higiene e Saúde, que terá a seguinte 

c lassificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.22.00- Secretaria Municipal de Higiene e Saúde 

1 0.30 I . I 004.2.061 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

Fonte O 1 - Ficha 038 ........... ..... ..... .... ..... ....... .... ....... ... .. ..... R$ 18.000,00 

Total .......... .. ..... ....................................... .. .. ........................ R$ 18.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos. s/n° - Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001 -69 

ARTIGO 2°. - O valor de R$ 18.000,00 (dezoito mi l reais) do presente 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, será coberto com recursos provenientes de 

anulação da seguinte dotação orçamentária (Lei n°. 4320/64, art. 43. § I 0 , inciso !li): 

02.00.00 - Poder Executivo 

02 .23.00 - Secretaria Municipal de Bem Estar Socia l 

08.244.1005.2.067 

3.3 .50.43.00 - Subvenções Socia is 

Fonte O 1 - Fic ha 06 1 ............ ........ ..... .. .... .... ...... .... .... ...... ... R$ 18 .000,00 

T otai ................. .... ........ .... .. .... ............................. ...... ... ..... .. R $ 18.000,00 

ARTIGO 3°. - Esta Le i entrará em v igor na data de sua publicação, 

revogadas as dispos ições em contrário . 

Registre-se e Publique-se po r afixação. 

P . M . de Espíri to Santo do Turvo, 12 de julho de 2 .0 12 . 

tteglstrado nesta Secretaria sob o n° Ç?<á iH -: ~ ~ .......---"" ?7'~ 
~~·b .:fiJ~ a~~\'E:dJ e Publl~~ ~IRSON PACHECO 
por afixação, no quadro da sede desta P.M., confo • • • 
art. 99 da Lei Orgânica Mun. de E.S. Turv P refeato M unacapa l 
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Quarta-feira, 18 de ulho de 2012 

. (EXCETO 1~-oR.ÇAMan'ÁRIAS) (I) 

I
; 01.000 LEGlSLATIVA 

01.031 AcfOLEGLSLAT!VA 
04.000 ADMI STRAÇAo 

I , 04.122A ISTRAÇÃO~L 

08.000 ASSI TENCIA SOCIAL 
08.243 AS 1STê-laA A CR!A..NÇA EAO 

08.244 AS LST91c1A COMUNITÁRiA 

I 
09.000PRÍ:v D~CIASOC1Al 
09.272 ~08<JCIA OOREGL\IIEESTA 

10.000 SAÚ 

13.392 

15.000 u 
15.451 

15.452 

O BÁSICA 

17.000 S ENTO 

17.512 SAN MENTO BÁSto URSAOO 

20.000 AGRJC L TURA 

20.601 PRO~ o DA F'RO!JUÇÃO 

20.605 ABA~TECM:NTO 

23.000 COMÉ"fCIO E SERVIÇOS 

23.6951l.RISMo . 

26.000 TRANS~ORTE 
26.782 TRAr-lpPORTER9CQVLI\FID 

27.000 E LAZER 

20.~.129,40 

448.851,70 

448.851,70 

2.295.704,30 

2.295. 704,30 

849.660,26 

102.577,91 

747 

102.636,63 

102.636,63 

3. 739..83(1,25 

2.992.499.23 

747.331,02 

7.291.503,87 

1.399.839,97 

4.283.087,15 
133.444,31 

1.475. 

228.429,95 

228.429,95 

~--7-i6,21 

1.267.15>4,03 

1.602.592,24 

528.330,86 

526.330,86 

310214,87 

17.450,00 

292.764,87 

761~33 
761 

294.419,35 

165.795,59 

128.623,76 

207.1171,28 

. 113.453,28 

94.417,98 

-

Prefeitura 
Municipal de 

Espíritcf 
Santo do 

Turvo 
EXTRATO DE LEI 

1 - LEI N" .660, DE 12 DE 
JULHO DE 20 12 , "Dispõe 
sobre as Diretrizes Orça
mentárias para o exercício fi
nanceiro de 2013 e dá ou
tras providênQias•. 

2- LEI W. 661,-DE 12 JU
LHO OE 20:12. "Autoriza o Che
fe do Poder Executivo a oal&
brar e firmar T ennos de Aditivo 
ao convênios entre o municf
pio de Espírito Santo do Turvo 
e a Santa Casa de Misericór
dia de Sahta Cruz do Rio Par
do e dá outras providências". 

3- LEI N°. 662 , DE 12 DE 
JULHO DE 2.012, Autoriza o 
Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional suplemen
tar no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) e dá ou
tras providências. 

Esta Lei está afixada na 
íntegra, no quadro de avisos, 
no saguão da Prefeitura Mu
nicipal, conforme Artigo 99 da 
Lei Orgânica Municipal. 

P. M. Esp írito Santo do 
Turvo, 12 de julho de 2.01 2. 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 


